· Formas de Estado:

· Unitário: único núcleo centralizador do poder político; a descentralização é meramente administrativa

· Federal: forma de descentralizar politicamente o Estado

· Faz incidir sobre um mesmo território e em relação a uma mesma população, duas ordens estatais: a do Estado Federal e a dos Estados federados, com direção e capacidades políticas distintas

· É uma união de particularismos

· Confederação de Estados (Accioly, p. 70)

· Associação de Estados soberanos, que conservam integralmente sua autonomia e personalidade internacional e, para certos fins especiais, cedem permanentemente a uma autoridade central uma parte de sua liberdade de ação.

· Fins especiais: 

· manutenção da paz entre os Estados confederados, 

· defesa destes

· proteção dos interesses comuns

· Autoridade central: geralmente é a Dieta, que não constitui órgão supremo, mas apenas uma assembléia dos representantes dos Estados Confederados. Decisões são adotadas por unanimidade e só podem ser executados por meio do governo interessado

· Exemplos históricos: Confederação Helvética (1291-1848), República das Províncias Unidas dos Países Baixos (1579-1795), EUA ou Confederação Americana (1781-1789), Confederação Germânica (1815-1866).

· Estado Democrático de Direito (da Silva, p. 116):

· Democracia é mais abrangente que Estado de Direito, que surgiu como expressão jurídica da democracia liberal.

· Estado de Direito: na sua origem, é concepção liberal, com 3 características básicas:

· Submissão ao império da lei

· Divisão dos poderes

· Enunciado e garantia dos direitos fundamentais

· Estado Social de Direito: direitos sociais e justiça social, base ao Welfare State

· Estado Democrático: se funda no princípio da soberania popular, numa sociedade que instaure um processo de efetiva incorporação de todo o povo nos mecanismos do controle das decisões, e de sua real participação nos rendimentos da produção.

· Estado Democrático de Direito: não é só unir os dois conceitos (democrático e de direito)

· Criação de um conceito novo, que leva em conta os conceitos componentes, mas os supera na medida em que incorpora um componente revolucionário de transformação do status quo.

· Elias Díaz: institucionalização do poder popular, ou realização democrática do socialismo

· Abre perspectivas de realização social profunda pela prática dos direitos sociais

08. Organização dos poderes no direito brasileiro

09. Processo legislativo brasileiro

